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o Parágrafo Único do Artigo 5° passa a ter a seguinte redação:

"Parágrafo_Único - O COMUTRAN terá seu funcionamento regido por
um Regimento Interno próprio, elaborado e aprovado pelos seus membros e
homologado por Decreto do Prefeito Municipal". '

5.5., em

Justificativa:

Um Regimento Interno próprio realmente é instrumento necessário
.para o bom funcionamento do COMUTRAN..A elaboração desse Regimento
pelos próprios membros do' Conselho servirá para motivá-I os ainda mais no
desempenho de suas atribuições.

Este impresso foi confeccionado
_ com papel 1aoro, reciclado.


